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EDITAL N° 001/2025

ELÉSIO ROBERTO DA SILVA, Vice-Prefeito Municipal no exercício do cargo de Prefeito Municipal de Inhacorá, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – COMDICA, de acordo com a Lei Municipal n° 636/2012 e suas alterações e em consonância com a Lei Federal nº 12.696, de 25/07/2012 e resolução do CONANDA nº 170/14, de 10/12/2014, torna público que estarão abertas às inscrições para os interessados em concorrerem à eleição para Conselheiro Tutelar do Município de Inhacorá-RS.

1 – DAS INSCRIÇÕES:


1.1.  Período: Início em 24 de Fevereiro de 2025 e encerramento em 28 de Fevereiro de 2025, podendo ser prorrogado esse prazo por mais 5 (cinco) dias úteis no caso de não haver inscritos durante o período inicial, alterando assim o cronograma inicial do pleito;  

1.2. Horário: De segunda-feira a quinta-feira das 7h45 às 11:15 e das 13h às 
17h, sendo que no dia 28 de Fevereiro as inscrições se encerram as 11:45 horas;


1.3.  Local: Secretaria da Cidadania e Direitos Humanos (SCDH);


1.4. Documentos: Uma foto 3x4 recente, cópia de cédula de identidade, CPF, 
titulo de eleitor e comprovante de votação da última eleição, histórico escolar, 
certidão de antecedentes policiais, alvará de folha corrida judicial, quitação do 
serviço militar para os candidatos do sexo masculino, comprovante de 
residência em pelo menos 2 (dois) anos no município, tais como: conta de 
luz, água, telefone, etc. em nome do candidato ou Declaração de Residência 
registrada em Cartório com assinatura de 2 ( duas) testemunhas; 


1.5. A inscrição deverá ser feita pelo próprio candidato, não se admitindo 
inscrições por procuração;


1.6. Os candidatos deverão comparecer no local das inscrições com os 
documentos que comprovem o preenchimento dos requisitos exigidos neste 
edital, não se admitindo a inscrição condicionada à entrega posterior de qualquer 
documento;


1.7. Outras informações poderão ser obtidas junto a Secretaria da Cidadania e Direitos Humanos (SCDH), encarregada pela realização das inscrições.

2 – DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO PRELIMINAR:


2.1. Reconhecida idoneidade moral;


2.2. Idade mínima de 21 anos, conforme o Artigo 133, II, da Lei Federal nº 8.069/90 - ECA;


2.3. Instrução de Ensino Médio completo;


2.4. Comprovar residência no mínimo de 02 (dois) anos ininterruptos no 
município de Inhacorá-RS;


2.5. Apresentar certidão de antecedentes policiais e alvarás de folha corrida da 
justiça Estadual e Federal, tanto cível como criminal, da(s) Comarca(s) onde 
tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos;


2.6.  Estar no gozo dos seus direitos políticos;


2.7. Quitação com as obrigações eleitorais;


2.8. Quitação com as obrigações militares CDI (Certificado de Dispensa de 
Incorporação) para candidatos do sexo masculino.

3 – DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES:


3.1. A homologação das inscrições será publicada no dia 05 de Fevereiro de 2025, no mural da Prefeitura Municipal;

4- DOS RECURSOS:

4.1. Prazo para os candidatos interporem recursos é de 2 (dois) dias (06  e 07 de Fevereiro de 2025);


4.2. É direito do candidato recorrer de qualquer decisão da Comissão eleitoral, obedecendo os prazos regulamentares;


4.3.  O recurso deverá constar identificação completa do reclamante;


4.4. Circunstanciada exposição a respeito da contestação;


4.5. Deferido o pedido a Comissão Eleitoral responsável analisará e apresentará o parecer final;


4.6. Caberá a Comissão Eleitoral o acompanhamento do processo Eleitoral e o 
recebimento dos recursos interpostos.

5- DO PRAZO DE CAMPANHA ELEITORAL


5.1. O período de campanha eleitoral vai do dia 13 de Março até o dia 28 de Março de 2025.

6- DA ELEIÇÃO:


6.1. A eleição será dia 29 de Fevereiro de 2025;


6.2. Horário: das 8:00 hs às 13:00 hs;

6.3. Local: Escola Visconde de Cerro Alegre;

6- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:


6.1. As inscrições que se trata este Edital implicam o conhecimento das 
presentes instruções por parte do candidato e seu compromisso tácito de aceitar 
as condições da sua realização, tais como se acham estabelecidas neste Edital, e 
demais legislações especificas.


6.2. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão Eleitoral;


3.3. A remuneração dos membros do Conselho Tutelar será de 1,3 salário 
mínimo vigente mensal e a carga horária será de 40 horas semanais.

6.4. O candidato que obtiver o maior números de votos assumirá a vaga de titular em aberto, sendo que os demais ficarão como suplentes seguindo a   ordem de votos. 

  Inhacorá/RS, 18 de Fevereiro de 2025.

       ELÉSIO ROBERTO DA SILVA

     VICE-PREFEITO MUNICIPAL NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO
CALENDÁRIO DO PLEITO ELEIÇÃO CONSELHO TUTELAR 

(1 VAGA PARA CONSELHEIRO TITULAR E SUPLENTES)

	DATA
	EVENTO

	24/02/2025 à 28/02/2025
	Prazo para inscrições dos candidatos

	05/03/2025
	Homologação parcial das inscrições

	06/03/2025 à 07/03/2025
	Prazo para apresentação de recurso à CPE pelos candidatos

	10/03/2025
	Publicação do Edital com inscrições homologadas

	12/03/2025
	Sorteio do número de cada candidato

	13/03/2025
	Início da propaganda eleitoral

	28/03/2025
	Encerramento da propaganda eleitoral

	29/03/2025
	Data das eleições

	31/03/2025
	Publicação do Edital com resultado preliminar das eleições

	01/04/2025 à 02/04/2025
	Prazo para apresentação de recursos quanto à ocorrências e impugnações perante o COMDICA

	03/04/2025 à 04/04/2025
	Prazo para julgamento dos recursos quanto às impugnações pelo COMDICA

	07/04/2025
	Publicação de Edital definitivo das eleições


CALENDÁRIO DO PLEITO ELEIÇÃO CONSELHO TUTELAR 

(1 VAGA PARA CONSELHEIRO TITULAR E SUPLENTES)

	DATA
	EVENTO

	24/02/2025 à 07/03/2025
	Prazo para inscrições dos candidatos

	10/03/2025
	Homologação parcial das inscrições

	11/03/2025 à 12/03/2025
	Prazo para apresentação de recurso à CPE pelos candidatos

	14/03/2025
	Publicação do Edital com inscrições homologadas

	17/03/2025
	Sorteio do número de cada candidato

	18/03/2025
	Início da propaganda eleitoral

	04/04/2025
	Encerramento da propaganda eleitoral

	05/04/2025
	Data das eleições

	07/04/2025
	Publicação do Edital com resultado preliminar das eleições

	08/04/2025 à 09/04/2025
	Prazo para apresentação de recursos quanto à ocorrências e impugnações perante o COMDICA

	10/04/2025
	Prazo para julgamento dos recursos quanto às impugnações pelo COMDICA

	14/04/2025
	Publicação de Edital definitivo das eleições


